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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 Vinicius Brandão de Queiróz, Prefeito Municipal de Miracatu, RATIFICO a 

Inexigibilidade n° 01/2021, Processo n° 15/2021, pela justificativa de impossibilidade de 

concorrência, e conforme parecer jurídico nº 44/2021 exarado pela Senhora Diretora do 

Departamento Municipal dos Negócios Jurídicos, para Aquisição de Vales Transporte 

Intermunicipal. Portanto, ratifico a Contratação com a empresa VALLE SUL TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 60.896.248/0004-57 pelo período de 12 (doze) meses. 
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Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, 15 de Fevereiro de 2021. 

                  

 

 

 

 

Vinicius Brandão de Queiróz  

Prefeito Municipal 

 


